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INDICAÇÃO Nº 004/2026 

 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

 

 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE PROMOVER AÇÕES DE 

PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO, 

COM ÊNFASE NA ORIENTAÇÃO, PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO ÀS MULHERES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação se justifica em virtude dos últimos fatos ocorridos nos últimos 

dias em nosso Estado e país, relacionados a casos de feminicídio, que têm causado grande 

preocupação e comoção social. 

Diante dessa realidade, torna-se fundamental que o Município desenvolva ações de 

prevenção, informação e conscientização sobre o feminicídio, bem como promova espaços 

de orientação e acolhimento às mulheres, fortalecendo a rede de apoio e proteção. 

Nesse sentido, sugere-se que tais ações sejam desenvolvidas em parceria com a 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de profissionais como psicólogas, assistentes sociais 

e demais servidores da área, contando ainda com o envolvimento de outras Secretarias 

Municipais, a fim de estruturar e fortalecer a rede de proteção à mulher em nosso Município. 

Destaca-se, ainda, que na semana de aniversário do Município haverá programação 

direcionada às mulheres, em alusão ao Dia Nacional da Mulher, sendo está uma oportunidade 

significativa para a promoção de palestras, orientações e atividades voltadas à 

conscientização, prevenção da violência e valorização da mulher. 

Assim, entende-se ser de extrema importância que o Poder Executivo estude e 

viabilize a implementação dessas iniciativas, contribuindo para a proteção, o respeito e a 

garantia dos direitos das mulheres. 



 

        

     Av. 24 de Março, 1435 – Centro – Fone: (54) 9 9963-5991 – Cep: 99.585-000 – Barra Funda - RS 2 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

 

 

À consideração do plenário. 

 

Sala Das Sessões, 13 de fevereiro de 2026. 

 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. CLAUDIANO GILMAR ALVES RODRIGUES 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


